[image: image1.jpg]




CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


Oficio: nº PGM-GAB 148/2022
Assunto: encaminha projeto de lei
Araxá, 10 de junho de 2022.

Exmo. Senhor Presidente,


Encaminhamos em anexo, Projeto de Lei que altera a Lei Municipal n. 7.488/2021, que dispõe sobre a organização dos cargos em comissão da estrutura administrativa da Prefeitura Municipal de Araxá.

Trata-se de alteração da nomenclatura e atribuições de cargo da estrutura da Secretaria Municipal de Serviços Urbanos, que necessita de cargo específico para seu assessoramento especificamente nos serviços de gestão de frotas e controle de utilização e aquisição de insumos destinados ao uso dos veículos e máquinas do Executivo Municipal.

Vale ressaltar que não se está criando novo cargo, mas tão somente ajustando a definição e atribuições de cargo já existente.

Nesse passo, na certeza de que esta Egrégia Casa de Leis, ao analisar o projeto de lei em tela haverá de aprová-lo, aproveitamos do ensejo para renovar a Vossa Excelência e Ilustres Pares os mais elevados protestos de estima e respeito.

RUBENS MAGELA DA SILVA
Prefeito Municipal de Araxá
Exmo. Sr.

Raphael Rios de Oliveira
D.D. Presidente da Câmara Municipal de Araxá.

NESTA
PROJETO DE LEI Nº 129 / 2022.

Altera dispositivos da Lei Municipal n.º 7.488/2021 e dá outras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° - Fica alterada a alínea ‘e’, inciso X, do anexo IV, da Lei Municipal n.º 7.488/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

"e – Assessoria em Gestão de Frotas – Nível 3”

Art. 2° - Fica alterada a alínea ‘d’, inciso X, do anexo V, da Lei Municipal n.º 7.488/2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

" d.
Assessoria em Gestão de Frotas – Nível 3:
•
assessorar, por meio do vínculo de fidúcia estabelecido com a autoridade nomeante e com o secretário municipal e/ou gestor do órgão a que está diretamente vinculado, em atividades relativas ao âmbito político, social e funcional, no âmbito de sua especialidade, sempre que solicitado e de maneira integrada com o Gabinete do Prefeito;

•
assessorar na elaboração de projetos de controle e gestão da frota de veículos próprio e terceirizados do município, visando melhor eficiência e economicidade principalmente ante custos de manutenção e insumos, notadamente controle de gastos e fornecimento de combustíveis;

•
assessorar nas atividades de controle administrativo da responsabilidade pelos veículos e máquinas municipais, da aquisição de insumos e combustíveis para o atendimento de todos os serviços da Prefeitura Municipal;

•
prestar assessoramento técnico às diversas secretarias e órgãos municipais por solicitação dos titulares das pastas, de maneira integrada com o Gabinete do Prefeito;

•
assessorar e representar o Prefeito Municipal, quando designado;

•
auxiliar, quando determinado, o órgão de execução e os órgãos de apoio administrativo no atendimento ao público;

•
executar outros trabalhos compatíveis com suas atribuições que forem determinados pelo órgão de execução, ao qual se vincula por confiança e cujas instruções deverá observar.”

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Araxá, __ de ________ de 2022.

RUBENS MAGELA DA SILVA

Prefeito Municipal de Araxá
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